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Estado de Mato Gtono 

LEI NQ 362 DF<2B DE NOVEl1BRO DE 1 950. 

Regula 08 itens IV e V 
do artigo 115 ,da CO~Btl 
tulção Eeta9ual e da o~ 
trsB providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATQ.GROSSO 
Faço saber que 8. Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono 9 seguinte Lei: , 
Artigo 1Q - Fica "crlado o_Ensino Agrarl0 a.mb.!;: 

lente, suhordinndo, diretamente, a Com!ss8o de Planejamento -
da Produ~ão, de Que trata o art1so 146; da Constltul~Ro ~etB 
dual, enquanto não rôr criado o orgão a que se subordlnara,ern 
cerater definitivo. 

- O Ensino Agr~rl0 ambulante ter~ organl 
trabalhos se exercerÃo em conjuntos rodõ 

§ iQ 
ZB9ão pr~prlB e seUa 
vlarloe. 

§ 2Q - O Ensino Agr~rl0 ambul~nte poder~' am 
pItar sUa atividades com O estabelecimento de co~boloB ferrõ 
vlarlos e unidades fluviais. , 

. ~ 3Q - Inicialmente, o Ensino Agrario,s6 fará 
por intermedl0 de 2 comboios, tendo o primeiro como sede a C~ 
pital do Estado e o segundo fi cidade de Campo Grande. 

§ 4Q - Os conjuntos rodoviários percorrerão -
tôdas 88 regioes do Estado obedecidas as escalas de estaciona 
mento, previamente aprovadas pela Comissão de Planejamento da 
Producão. 

Artigo 2Q - Cada conjunto rodoviário contar~ 
oom um equipamento fixo constante de um projetor clnematogr~ 
rico, sonoro, films, de carater educativo, uma tela para pr 2 
jecão, um toca discOS, um gerador de eletricidade, ~aterlal 
de casinha, uma balança para pesagem do material agrioola 
destinado a di3trih~ição, um oonjuoto salus (fl1t~o e talha), 
materlal de laboratorio pará uso medico e veterinarlo. , , 

Paragrafo unlco - O material de consumo para - , 
venda ou dl~trlbulcao gratuita,sera eape~lflcado no resul~ 
menta que neste sentido baixara a Comlssao de Planejamento -
d a Produção ~ 

Artigo 3Q - A equipe de cada conjunto rodo-, . .. , 
viarlQ se compO;n de um agronomo ou tean1co a~lcolB, um v~ 
ter1nario, um medico, um enfermeiro, um estatistico, um moto 
rista e un au~illRr. -

Par~gr~ro único - As 8tribui~õ~s da equipe -
que trata o artigo 39 serão flxadRs no regulAmento a ser ela 
borado pela Comissão de PlAnejamento. -

Artigo 4g - 08 conjuntos rOdovl;rlos serão , 
inicie.l 1I'\ente, compostos de 2 (dois) cem1nhoes, COM capBçlda 
de de 4 500 quilos, pST9 trnnsportea de materiais e de teenT 
cos. -
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~ 
_ Artigo 50 - As desgêsas com 8 OrganiZRçã9~~ 

co, manuten180 de passonI e qulslC90 de materiais correrao a conta 
doa recursos, de que trat~ o artigo 63,#P8r~grafo 82 , e regulsdoa­
pela Lei nO 2~5 de 12/48, artigo ~, para grafo 50. 

Artigo 6g - Eata le1 entrará em vlgôr na data de 
sua publicação, rdvogada9 8S dlsposlçoes em contrário. 

Palácio Alencastro,em CUlabá,okfde 
1 950, 1290 da Independência e 620 da República. 

novembro de 




